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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
SUPERINTENDÊNCIA DO IBAMA NO ESTADO DE MINAS GERAIS


UNIDADE TÉCNICA DE 2º NÍVEL EM GOVERNADOR VALADARES - MG
 

OFÍCIO Nº 90/2022/UT-GOVERNADOR VALADARES-MG/SUPES-MG

Governador Valadares/MG, na data da assinatura digital.

À
FUNDAÇÃO RENOVA
(Fundação Renova / CT-Flor / CIF)
 

 

Assunto: Solicitação de informações e dados para a realização da Operação Augias no âmbito do PG25 e
das ações realizadas no âmbito da Cláusula 160 do TTAC.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 02558.000005/2021-02.

 

Prezados(as) Senhores(as),
 

1. Com fulcro nos Arts. 1º, 4º (inciso  I), 37  (incisos I, II, V, VI) do Regimento Único das Câmaras
Técnicas do Comitê Interfederativo; Art. 1º do Regimento Interno do CIF; Deliberações 11/2016; 327/2019 e
491/2021 do CIF; e Cláusulas 5 (inciso III), 6 (inciso XX), 7 (alíneas 'o', 'p' e 'q'), 15 (inciso II, alíneas 'b' e 'c'),
159, 160, 193, 242 (Parágrafo Terceiro) e 245 (incisos III e IV) do TTAC, solicito:

1.1. Apresentar as localizações georreferenciadas atualizadas (arquivos shape files) das áreas
em recuperação ambiental pela Fundação Renova no âmbito do PG 25 - "Programa de Recuperação da
Área Ambiental 1" (Cláusula 159 do TTAC) e;

1.2. Apresentar as localizações georreferenciadas atualizadas (arquivos shape files) das áreas
onde foram realizadas ações relacionadas à Cláusula 160 do TTAC;

2. Os arquivos podem ser encaminhados para a coordenação da CT-Flor com cópia para a Unidade
Técnica de Governador Valadares no e-mail governadorvaladares.mg@ibama.gov.br e para
josemar.ramos@ibama.gov.br.

 

Atenciosamente,

JOSEMAR DE CARVALHO RAMOS
Analista Ambiental

Coordenador da Câmara Técnica de Restauração Florestal - CT-Flor
Coordenador da Operação Augias - Fase Juno II

 

Documento assinado eletronicamente por JOSEMAR DE CARVALHO RAMOS, Analista Ambiental, em
06/05/2022, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ibama.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 12550061 e o código CRC 78E64A1D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 02558.000127/2022-71 SEI nº 12550061
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